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CONTRATO Nº 123/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2026 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
públiIco, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
Gisele Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado MECASUL AUTO 
MECÃNICA S/A, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ nº 88.616.776/0002-62, localizada à BR 386, KM 437, nº 2229, 
Bairro Berto Cirio, na cidade de Nova Santa Rita, estado do Rio Grande do Sul, doravante denominada simplesmente 
de  CONTRATADA, fundamentados na Lei Federal nº 14.133/21, com as alterações posteriores e tendo em vista o 
que consta do Edital nº 009/2026 – Pregão, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do edital de 
licitação de Pregão Presencial nº 009/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 
adjudicação datados de 24 de março de 2026, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas 
da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos 
legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo furgão, 0 km, adaptado para ambulância de simples 
remoção TIPO A, pela CONTRATADA, a serem executados conforme Termo de referência do edital de licitação 
nº 001/2026 e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem 
transcritos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, referente ao objeto do presente contrato, conforme consta na 
proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 
total execução do presente objeto, conforme detalhado abaixo. 

Item Descrição Marca/Modelo Quantidade Valor 
Unitário 

01 Aquisição de 01 (um) Veículo furgão original de 
fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, 
com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. 
Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de 
atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm; Diesel; Teto Alto, controle de tração 
traseira. 
Sirene e câmara de ré. 
Equipado c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura 
da cabine e da carroceria será original construída em 
aço.  
O painel elétrico interno, deverá possuir 6 tomadas p/ 
12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. A iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, 
deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, 
instaladas no teto, c/ diâmetro mínimo de 150 mm, 
em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED.  

Mercedes 
Benz – 
Sprinter 
Furgão 10,5M 

01 R$ 
313.335,00 
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Central elétrica composta de disjuntor térmico e 
automático, reles e chave geral instalado acima do 
armário de bancada. 
A iluminação externa deverá contar com holofote tipo 
farol articulado reg. manualmente na parte traseira 
da carroceria, c/ acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 
sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB e 2 
sinalizadores na parte dianteira na cor vermelha e 
dois sinalizadores na parte lateral direita e esquerda 
da Ambulância, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. 
Sinalizador acústico c/amplificador de pot. Mín. de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. 
de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 
1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-
comunicação em contato permanente com a central 
reguladora.  
Farol de embarque instalado na porta traseira. 
Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual. 
 Sinalizador frontal principal: 
Barra sinalizadora em formato tipo barra linear, de 
arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes, com comprimento entre 1.000 mm e 
1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura 
entre 55mm e 110 mm, instalada no teto da cabine 
do veículo; 
Barra dotada de base construída em ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno) reforçada com perfil 
de alumínio extrudado ou em alumínio extrudado na 
cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor 
rubi, resistente a impactos e descoloração, com 
tratamento UV;2.5.1.3. Conjunto luminoso composto 
por um mínimo de 250 diodos emissores de luz (LED) 
próprios para iluminação(categoria alto brilho) ou 11 
(onze) módulos com, no mínimo, 4 (quatro) LEDs de 
1 W cada, tendo cada LED intensidade luminosa 
mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora 
em plástico de engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos 
módulos centrais e difusora nos módulos laterais na 
cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 
flashes por minuto) distribuídos equitativamente por 
toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos 
de luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este 
equipamento deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga automático, gerenciando a 
carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, 
desligando automaticamente o sinalizador se 
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necessário, evitando, assim, a descarga total da 
bateria e possíveis falhas no acionamento do motor 
do veículo; 
Sinalizadores frontais secundários: 
Sinalizador principal do tipo barra linear ou em 
formato de arco ou similar, com módulo único; 
Sinalizadores Traseiros: 
Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância 
na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
flashes por minuto, operando mesmo com as portas 
traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando 
acionado. Com lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização com 
tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos 
de LED que seguem: 
I. Possuir no mínimo 08 LEDs de 1 Watt cada, tendo 
cada Led intensidade luminosa de 40 lumens; 
II. Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade 
luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º; 
III. Possuir no mínimo 30 LEDs com intensidade 
luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º. 
Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir 
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal 
máximo de 1 Ampère por luminária. Os LEDs 
deverão possuir cor vermelha com comprimento de 
onda de 620 nm a 630 nm. 
Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 
1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e mecanismo 
confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de 
capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro COM A 
RECARGA DE 100%;  
Na região da bancada, possui uma régua e 
fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo 
venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT.  
A climatização do salão deverá permitir o 
resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica p/ ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compart. paciente, deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de Ar Condicionado, c/ aquecimento e ventilação 
tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. 
de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto.  
Maca retrátil, totalmente confeccionada em 
duralumínio, instalada longitudinalmente no salão de 
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atendimento, com, no mínimo, 1.900 mm de 
comprimento, 550 mm de largura e capacidade para 
pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 
900kg), com a cabeceira voltada para frente do 
veículo, com pés dobráveis, sistema escamoteável, 
provida de rodízios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha 
maciça e sistema de freios, com trava de segurança 
para evitar o fechamento involuntário das pernas da 
maca quando na posição estendida, projetada de 
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima 
no compartimento da viatura, com a utilização de um 
sistema de retração dos pés acionado pelo próprio 
impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas 
uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de 
segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser 
provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste 
item peso mínimo de 100 kg. Uma vez dentro do 
veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à 
sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral 
ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 
Quando montada fora da ambulância deverá ter uma 
altura máxima de 1.100 mm. 
Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-
mão no teto do salão de atendimento. Ambos 
posicionados próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionado em 
alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. 
de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 
ganchos cada para frascos de soro.  
Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou PRFV (plástico resistente de 
fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. 
Armário em um só lado da viatura (lado esquerdo). 
As portas dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento. 
Os armários deveram ser confeccionados em 
compensado naval revestido interna e externamente 
em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). 
Armário tipo bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com 
aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; 
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Armário superior no lado esquerdo, cujas portas 
devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento, 
para guarda de materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 
mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,375 m; 
Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal 
de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproximadamente 1 m de 
comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,75 m. 
Armário para cilindro de oxigênio. 
Banco tipo baú para, no mínimo, 2 (duas) pessoas, 
com assento estofado em courvin cinza claro e cintos 
de segurança na esquerda do veículo; 
Banco giratório com estrutura tubular, instalada na 
cabeceira da maca, voltada para a traseira do 
veículo, com encosto e apoio de cabeça estofada em 
courvin na cor cinza e cinto de segurança retrátil; 
Lixeira para uso e remoção, para colocação de sacos 
de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso à 
lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a 
reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos 
resíduos. Deverá possuir dispositivo capaz de fixa-la, 
de maneira que, em caso de acidentes, a mesma não 
se solte. 
Equipamentos: a Ambulância deverá vir equipada 
com um Desfibrilador externo automático (DEA), 
um Monitor multiparamétrico de sinais vitais e um 
oxímetro de pulso, todos já fixados em suportes 
em cima da bancada da ambulância. 
Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruzes) e palavra 
(ambulância) no capô, vidros laterais e traseiros; bem 
como, as marcas do Governo Federal, SUS e 
Ministério da Saúde. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DA ENTREGA  
4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do presente 
contrato.  
4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no 
seguinte local: Prefeitura Municipal, Avenida Itália, nº 474, Centro, Santa Tereza/RS.  
4.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do veículo.  

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante a entrega integral do objeto, a apresentação 
de nota fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE.  
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5.2. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal. Se o término 
desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente 
posterior.  
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO  
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
0602 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
1030100391306 – APLICAR RECURSOS EMENDA MARCEL VAN HATTEM 
(882) 4490520000 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
1249 – EMENDA PARLAMENTAR MARCEL VAN HATTEM 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA-Edo 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 
a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 
valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 
correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 
risco estabelecida.  
8.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 
CONTRATADA.  
8.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente 
instruído da documentação suporte.  
8.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 
diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.  
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.  
São obrigações do CONTRATANTE:  
9.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.  
9.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.  
9.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 
estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 
9.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
10. São obrigações da CONTRATADA:  
10.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, 
bem como nos termos da sua proposta.  
10.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das 
despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as 
decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.  
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, se solicitado, cópia das guias 
de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 
execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).  
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10.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  
10.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho.  
10.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado.  
10.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção 
resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.  
10.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 
a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.  
10.8. Entregar o veículo de acordo com o descrito no Termo de referência deste Edital e nas quantidades 
solicitadas.  
10.9. Fornecer o veículo sob os preços ofertados através dos lances registrados em ata, nas especificações, 
marcas e modelos indicados em sua proposta, no prazo estabelecido no contrato; 
10.10. Fornecer à Prefeitura as competentes notas fiscais referentes ao fornecimento efetuado em 
conformidade discriminando cada item do contrato e seu respectivo valor; 
10.11. Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no veículo, serviço de transformação e 
utensilio usados, a licitante contratada deverá promover as correções necessárias, ou a troca do veículo no 
prazo de quinze (15) dias úteis; 
10.12. Fornecer durante a garantia do veículo assistência técnica necessária; 
10.13. O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o 
caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada 
no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam 
Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 
1472/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 
contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da 
assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santa Tereza/RS, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021”.  
11.2. A gestão do contrato ficará a cargo as Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Estratégico.  
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde.  
11.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto do presente contrato será recebido:  
12.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis da entrega do objeto, pela 
CONTRATADA, mediante recibo.  
12.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento 
definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis do recebimento provisório.  
12.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em 
âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DO OBJETO  
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13.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções 
identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PENALIDADES  
14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  
14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  
14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada 
com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 15.1.3. 
Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes 
hipóteses:  
14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.  
14.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
14.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  
14.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
14.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas 
seguintes situações:  
14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato.  
14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
14.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  
14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  
14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.  
14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO.  
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
15.1. A extinção do contrato poderá ser:  
15.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta.  
15.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer questões relacionadas ao 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual 
teor e forma. 

 
Santa Tereza (RS), 25 de março de 2026.                                 

 
 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 

GISELE CAUMO 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
MECASUL AUTO MECÃNICA S/A  

CNPJ nº 88.616.776/0002-62 
CONTRATADA 

 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico  
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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